Justificativa para Aquisição por Dispensa de Licitação
Processo DL 40/2025
1. Fundamentação Legal
A aquisição do equipamento de refrigeração científica BT1100/280 TOP para a Secretaria de Saúde do Município de Quinze de Novembro/RS poderá ser realizada por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:
Art. 75 - É dispensável a licitação:
II - para a aquisição de bens ou serviços cujo valor seja inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de compras destinadas à Administração Pública, incluindo seus órgãos e entidades.
[bookmark: _GoBack]Considerando que o valor da proposta comercial para o objeto pretendido (R16.400,00) não ultrapassa o limite legal previsto para dispensa de licitação (R 50.000,00), o procedimento é juridicamente adequado, desde que respeitados os princípios da publicidade, eficiência e vantajosidade.

2. Necessidade da Aquisição
A Secretaria de Saúde identificou a necessidade urgente de aprimorar o armazenamento de medicamentos e insumos que exigem temperatura controlada. A câmara científica BT1100/280 TOP atende integralmente às normas sanitárias em vigor e requisitos técnicos descritos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), assegurando as seguintes vantagens:
· Conservação segura de vacinas, soros e outros produtos termolábeis;
· Redução do risco de perdas devido a falhas no armazenamento;
· Atendimento às exigências da RDC 430/2020 (ANVISA) e outros regulamentos aplicáveis.
A ausência de equipamento adequado e certificado compromete diretamente a qualidade dos atendimentos oferecidos pelo Sistema de Saúde local, colocando em risco a saúde coletiva e a integridade dos insumos.
3. Fundamentação da Escolha do Fornecedor
A escolha da fabricante Biotecno, representada pela proposta analisada, é justificada pelas seguintes razões:
1. Característica Exclusiva do Produto:
· O modelo BT1100/280 TOP é registrado na ANVISA e certificado pelo FDA norte-americano, garantindo padrões de qualidade e segurança internacionalmente reconhecidos.
· O software integrado para monitoramento de temperatura e desempenho é validável conforme a RDC 658/2022, critérios de Boas Práticas de Fabricação e a norma CFR 21 Parte 11 – requisitos para registro eletrônico.
2. Confiabilidade do Fornecedor:
· A Biotecno é reconhecida nacionalmente como uma das principais fornecedoras de câmaras científicas para fins de conservação de insumos médicos e possui mais de 50 assistências técnicas espalhadas pelo Brasil.
· A empresa oferece suporte técnico gratuito e upgrades online durante toda a vida útil do equipamento, inclusive fora do período de garantia.
3. Custo-Benefício:
· O custo apresentado (R$ 16.400,00) está dentro dos padrões praticados no mercado para equipamentos com especificações similares, apresentando vantajosidade para a Administração Pública.
4. Inexigibilidade de Licitação por Competitividade Restrita
Embora o processo aplicado seja de dispensa por valor e não por inexigibilidade de licitação, é importante ressaltar que, no mercado, há poucas empresas que produzem equipamentos com as certificações e funcionalidades demandadas. O modelo BT1100/280 TOP, por suas características, é amplamente utilizado no setor de saúde pública, o que reforça a adequação técnica à necessidade apresentada.

5. Vantajosidade da Dispensa
A dispensa de licitação neste caso apresenta-se como a solução mais adequada, considerando:
· Economia e Celeridade: O valor do objeto é significativamente inferior ao limite estabelecido por lei para realização de licitação, evitando os custos administrativos e o tempo despendido em um processo competitivo.
· Atendimento Urgente ao Interesse Público: A aquisição imediata do equipamento garante o cumprimento das demandas normativas da ANVISA e preserva a saúde e segurança da população atendida pela Secretaria de Saúde.
· Eficiência Administrativa: O processo simplificado de contratação assegura o atendimento das necessidades com a rapidez necessária, sem descumprir os princípios que orientam a Administração Pública.
6. Conclusão
Com base nos princípios da eficiência e vantajosidade estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, aliado ao limite de valor previsto no art. 75, inciso II, é plenamente justificável a realização do processo de dispensa de licitação para a aquisição do equipamento BT1100/280 TOP. O procedimento proposto assegura:
· Atendimento à legislação vigente;
· Resposta rápida às necessidades da Secretaria de Saúde;
· Custo compatível com o mercado e economicidade no uso dos recursos públicos.
Desta forma, propõe-se proceder à aquisição do equipamento por meio de dispensa de licitação, garantindo plena transparência e observância das normas que regem o tema.
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